
INDICAÇÃO Nº 
1531
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize os estudos técnicos necessários junto a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania a inclusão do Programa São Paulo contra o Racismo no Município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

Instituído pela Lei Estadual nº 14.187/2010 que dispõe sobre penalidades administrativas a serem aplicadas pela prática de atos de discriminação racial, o Programa São Paulo contra o Racismo tem como objetivo ampliar as ações de combate, prevenção e sensibilização em locais como restaurantes, lojas, bancos, entre outros locais públicos e privados.

O Programa institui um procedimento administrativo para a punição de situações de racismo. Os recursos obtidos com as multas são revertidos para ações de conscientização, treinamento sobre a temática racial e os impactos do racismo.

Em parceria com as Prefeituras Municipais, o Programa oferece apoio técnico enquanto o Município disponibiliza sala com apoio administrativo e jurídico para atendimento da população e acolhimento dos casos.

Infelizmente, temos conhecimento que no Brasil o assunto “racismo” ainda faz parte do cotidiano das pessoas. As formas punitivas e administrativas surtem efeito quando são efetivamente aplicadas. Programas como o São Paulo contra o Racismo fomentam a conscientização das pessoas e a importância do respeito ao próximo.

Solicitamos os estudos para inclusão da cidade de Itapevi neste Programa justamente por acreditar que campanhas e projetos de sensibilização contra o racismo amenizam e muitas vezes resolvem a prática efetiva do ato discriminatório que tanto nos envergonha.

Dessa forma, indico e conto com a atenção imprescindível por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania a inclusão do Programa São Paulo contra o Racismo no Município de Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares

SPL - Código de Originalidade: 1266100 240615 1401


